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Governo do Estado de São Paulo
Centro Paula Souza

Divisão de Licitações e Almoxarifado
Contrato

PROCESSO: nº 136.00036040/2023-77 -20231157001
PREGÃO ELETRÔNICO: 016/2022
CONTRATO: Nº 282/2023
ATA REGISTRO: Nº 014/2022
 

 
 
 
 
 
TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE
O CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETEPS, POR
MEIO DA EMPRESA ALYSSON CARDOSO
FERREIRA-ME E TENDO POR OBJETO AQUISIÇÃO
DE PAPEL TOALHA INTER FOLHAS C/ 3 DOBRAS.
 

 
O CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA", inscrita no CNPJ nº 62.823.257/0001-09, com
sede a Rua dos Andradas, 140, Santa Ifigênia – São Paulo – SP, doravante designado (a) “CONTRATANTE”, neste ato
representada pela sua Diretora Superintendente, a Professora Laura M. J. Laganá, CPF. 005.923.818-62, no uso da
competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual nº 233, de 28 de abril de 1970, e a empresa Alysson Cardoso
Ferreira-ME., inscrita no CNPJ sob nº 15.496.374/0001-17, com sede a Rua Monsenhor João Lauriano, 417 – Vila
Ramos – São Paulo/SP – 02760-000 - Tel.: (11) 3982-3046 – email: licitacoes@allservicedistribuidora.com.br, a seguir
denominada “CONTRATADA”, neste ato representada pelo Senhor Alysson Cardoso Ferreira, portador do CPF
nº 416.005.538-93, em face do registro de preços efetuado no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, celebram o
presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal nº 10.520/2002, no Decreto
Estadual n° 49.722/2005 e pelo regulamento anexo à Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, do Decreto Estadual n°
47.297/2002, do regulamento anexo à Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, e demais normas
regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e
aceitam:
 

CLÁUSULA 1ª DO OBJETO
Cons�tui objeto do presente instrumento AQUISIÇÃO DE PAPEL TOALHA INTER FOLHAS C/ 3 DOBRAS, conforme
detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo de Referência, da proposta da CONTRATADA e demais
documentos constantes do processo administra�vo em epígrafe.
 
PARÁGRAFO ÚNICO
O presente contrato será regido pela Lei Federal nº 10.520/2002 e pelas normas mencionadas no
preâmbulo durante toda a sua vigência, nos termos do parágrafo único do ar�go 191 c/c o inciso II
do ar�go 193 da Lei Federal nº 14.133/2021.
 

CLÁUSULA 2ª DA VIGENCIA, DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DOS BENS
o prazo de vigência do presente ajuste será de 90 (noventa) dias, com início na data da assinatura do presente
contrato e término com a efe�va liquidação da nota fiscal, podendo ser prorrogado mediante a celebração de Termo
Adi�vo nas hipóteses previstas no ar�go 57, §1º, da Lei Federal nº 8.666/1993, mediante jus�fica�va prévia e por
escrito nos autos do processo administra�vo.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
Os bens deverão ser entregues em 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da re�rada da nota de
empenho pela contratada.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
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A entrega dos produtos objeto deste contrato deve ser feita nos endereços como descrito no Anexo, de segunda a
sexta-feira das 8:00 às 12:00 e das 13:00 à 17:00 horas.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO
Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos.
 

CLÁUSULA 3ª DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DACONTRATADA
À CONTRATADA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que cons�tui ANEXO I do Edital indicado no
preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações,
cabe:
 
I - zelar pela fiel execução deste contrato, u�lizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários;
II - designar o responsável pelo acompanhamento da execução das a�vidades e pelos contatos com o CONTRATANTE;
III - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da execução
deste contrato, nos termos do ar�go 71 da Lei Federal n° 8.666/1993;
IV - manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no
preâmbulo deste termo;
V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que verificar na execução do
contrato;
VI - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender prontamente as reclamações
sobre a execução do contrato;
VII - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros
decorrentes da execução do contrato;
VIII – manter seus empregados identificados por meio de crachás, com fotografia recente;
IX - prestar a garan�a técnica para o objeto deste contrato, nos termos do Termo de
Referência.
X - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito
àproteção de dados pessoais, à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das
informações coletadas, custodiadas, produzidas, recebidas, classificadas, utilizadas,acessadas,
reproduzidas, transmitidas, distribuídas, processadas, arquivadas, eliminadas ouavaliadas durante
a execução do objeto a que se refere a Cláusula Primeira deste Contrato, observando as normas
legais e regulamentares aplicáveis.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou bene�cios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou
indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais
subcontratados, caso permi�da a subcontratação.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
Em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, a CONTRATADA se compromete
a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração
Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se de prá�cas como as seguintes:
 
I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele
relacionada;
II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prá�ca dos atos ilícitos
previstos em Lei;
III – comprovadamente, u�lizar-se de interposta pessoa �sica ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais
interesses ou a iden�dade dos beneficiários dos atos pra�cados;
IV – no tocante a licitações e contratos:
 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter compe��vo de
procedimento licitatório público;
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b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer �po;
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para par�cipar de licitação pública ou celebrar
contrato administra�vo;
f) obter vantagem ou bene�cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos
celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos
respec�vos instrumentos contratuais; ou
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração
pública;

V) Dificultar a�vidade de inves�gação ou fiscalização de órgãos, en�dades ou agentes públicos, ou intervir em sua
atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO
O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula Terceira poderá
submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das
sanções penais e administra�vas cabíveis e, também, da instauração do processo administra�vo de responsabilização
de que tratam a Lei Federal nº 12.846/2013 e o Decreto Estadual nº 60.106/2014.

 
CLÁUSULA 4ª DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

Ao CONTRATANTE cabe:
I – indicar formalmente o servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do ajuste e,
ainda, pelos contatos com a CONTRATADA;
II - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto do contrato;
III - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;
IV - permitir aos técnicos e profissionais da CONTRATADA acesso às áreas físicas envolvidas
na execução deste contrato, observadas as normas de segurança;
V - observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos,
administradores e/ou sócios da CONTRATADA, a que tenha acesso durante a execução do
objeto a que se refere a Cláusula Primeira deste Contrato, as normas legais e regulamentares
aplicáveis, em especial, a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações
subsequentes.

VI - (...)
 

CLÁUSULA 5ª DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
O CONTRATANTE exercerá a fiscalização contratual por intermédio do gestor do contrato, de modo a assegurar o
efe�vo cumprimento das obrigações ajustadas.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo perante terceiros, por
quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto contratado, inexis�ndo, em qualquer hipótese,
corresponsabilidade por parte do CONTRATANTE.
 
PARAGRAFO SEGUNDO
A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas, não exime a
CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste contrato e no ANEXO I do Edital.
 

CLÁUSULA 6ª DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
O objeto, será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da entrega dos bens,
acompanhado da respec�va nota fiscal/fatura.
 
PARAGRAFO PRIMEIRO
Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no comprovante respec�vo a data, o nome, o cargo, a
assinatura e o número do Registro Geral (RG), emi�do pela Secretaria de Segurança Pública, ou documento
equivalente, do servidor do CONTRATANTE responsável pelo recebimento.
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PARAGRAFO SEGUNDO
Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá:
 

I. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua subs�tuição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na hipótese de subs�tuição, a CONTRATADA
deverá fazê-la em conformidade com a indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados da no�ficação por escrito, man�do o preço inicialmente contratado;
 
II. Se disser respeito à diferença de quan�dade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá
fazê-la em conformidade com a indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da
no�ficação por escrito, man�do o preço inicialmente contratado.

 
PARAGRAFO TERCEIRO
O recebimento do objeto dar-se-á defini�vamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório,
uma vez verificado o atendimento integral da quan�dade e das especificações contratadas, mediante “Termo de
Recebimento Defini�vo” ou “Recibo”, firmado pelo servidor responsável.
 

CLÁUSULA 7ª DOS PREÇOS
A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste contrato, perfazendo o total de R$ 868.450,00 (Oitocentos e
sessenta e oito mil, quatrocentos e cinquenta reais), mediante os seguintes valores unitários:

 

IT ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND.
MENS. QUANT. PREÇO

UNIT.
PREÇO
TOTAL

01 Papel Toalha Inter folhas c/ 3 dobras PACOTE C/
1250 folhas 27.500 31,58 868.450,00

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos relacionados ao
fornecimento, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao
cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com transporte.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, perca as condições
de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se
desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal nº
123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, tampouco requerer o
reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua proposta levou em consideração as vantagens
daquele regime tributário diferenciado.
 
PARAGRAFO TERCEIRO
Os preços contratados permanecerão fixos e irreajustáveis.
 

CLÁUSULA 8ª DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
 
No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar:
 

Unidade Orçamentária: 48062
Categoria Econômica: 339030
Unidade Gestora: 482801
Programa de Trabalho: 12 363 1039 5845 0000
Fonte de Recurso: 150 010 001

 
CLÁUSULA 9ª DOS PAGAMENTOS
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Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias, contados da apresentação de cada nota fiscal/fatura no
protocolo da (s) unidade (s) relacionadas no Termo de Referência ANEXO, à vista do respec�vo “Termo de
Recebimento Defini�vo” ou “Recibo”, em conformidade com a Cláusula Sexta deste instrumento.
 
PARAGRAFO PRIMEIRO
As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá
em 30 (trinta) dias, após a data de sua apresentação válida.
 
PARAGRAFO SEGUNDO
Cons�tui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da contratada no “Cadastro
Informa�vo dos Créditos não Quitados de Órgãos e En�dades do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual
deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar
pela comprovação, pela contratada, de que os registros estão suspensos, nos termos do ar�go 8º da Lei Estadual nº
12.799/2008.
 
PARAGRAFO TERCEIRO
Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto em conta corrente em nome da contratada no Banco do Brasil
S/A.
 
PARAGRAFO QUARTO
Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável,
bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata temporis”, em relação ao
atraso verificado.
 

CLÁUSULA 10ª DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO OBJETO CONTRATADO
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.
 
PARÁGRAFO ÚNICO
Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo adi�vo ao presente
instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993.
 

CLÁUSULA 11ª DA RESCISÃO
O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos mo�vos previstos nos ar�gos 77 a 80 e 86
a 88, da Lei Federal nº 8.666/1993.
 
PARÁGRAFO ÚNICO
A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administra�va, prevista no
ar�go 79 da Lei Federal nº 8.666/1993.
 

CLÁUSULA 12ª DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA
A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Estado de São Paulo,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a pra�car quaisquer atos previstos no ar�go 7º da Lei Federal nº 10.520, de
17 de julho de 2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando couber.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
A sanção de que trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas no Anexo IV do
Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, garan�do o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser
registrada no CAUFESP, no “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administra�vas – e-Sanções”, no
endereço www.esancoes.sp.gov.br, e também no “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS”, no
endereço h�p://www.portaltransparencia.gov.br/ceis.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.
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PARÁGRAFO TERCEIRO
O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes às multas que
eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais, ou, quando for o caso, efetuará a
cobrança judicialmente.
 
PARÁGRAFO QUARTO
A prá�ca de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da
administração pública, ou que de qualquer forma venham a cons�tuir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao
longo da execução do contrato, será objeto de instauração de processo administra�vo de responsabilização nos
termos da Lei Federal nº 12.846/ 2013 e do Decreto Estadual nº 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções
administra�vas previstas nos ar�gos 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/1993, e no ar�go 7º da Lei Federal nº
10.520/2002.
 

CLÁUSULA 13ª DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
Não será exigida a apresentação de garan�a para a contratação que cons�tui objeto do presente instrumento.
 

CLÁUSULA 14ª DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
CONTRATUAIS.

 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste
ajuste.

 

CLÁUSULA 15ª DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica ajustado, ainda, que:
 

I. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele es�vessem transcritos:
a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos.
b. a proposta apresentada pela CONTRATADA;

II. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 10.520/2002 e disposições
regulamentares per�nentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, da Lei Federal nº
8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos.
III. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na esfera
administra�va, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 (uma) via de igual
teor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela CONTRATANTE, vai por elas assinado para que
produza todos os efeitos de Direito, na presença das testemunhas abaixo iden�ficadas.
 

São Paulo, ___ de _______________ de 2023
 
   

CONTRATANTE  CONTRATADA
   
   
   

LAURA M. J. LAGANÁ
Diretora Superintendente

RG 7.715.675-4
CPF 005.923.818-62

 ALYSSON CARDOSO FERREIRA
Administrador
RG 43.525.028

CPF 416.005.538-93
   
 
TESTEMUNHAS:
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Nome: Fernanda Mielli L. De Azevedo  Nome: Carlos Alberto De Luccia
CPF: 451.032.318-24  CPF: 000.518.088-03

 

 

 

QUANTIDADES E
ENDEREÇOS DAS
ESCOLAS PARA
ENTREGA DOS
MATERIAIS

(Favor ligar antecipadamente na unidade RESPONSAVEL para confirmar o endereço e agendar DIA E HORÁRIO da
entrega com o Diretor(a) Serviço e/ou responsável pelo recebimento)

 

Cód. / Unidade de Ensino Endereço / Telefone
Papel Toalha

R$ 31,58
002 - FATEC SÃO PAULO

e-mail: f002dir@cps.sp.gov.br
f002adm@cps.sp.gov.br

Av. Tiradentes, 709 - BOM RETIRO – 01101-
010 – SP/SP – Tel.: (11) 3322-2260 – Resp.
pelo Rectº: JOSÉ LIRA DA SILVA

2000

004 - FATEC AMERICANA – MIN. RALPH BIASI

e-mail: f004dir@cps.sp.gov.br
f004adm@cps.sp.gov.br

RUA Emílio de Menezes, s/nº – VL AMORIM
– 13469-111 – Americana/SP – Tel.: (19)
3406-5776/5639/3297 – Resp. pelo
Rectº: MARINA ZANGIACOMO FOLIGNO

500

007 - ETEC CONS. ANTONIO PRADO

e-mail: e007dir@cps.sp.gov.br

e007adm@cps.sp.gov.br

Av. Cônego Antônio Roccato, s/nº -Km3,5 -
JD STA MÔNICA – 13082-015 – Campinas/SP
– Tel.: (19) 3246-2888 – Resp. pelo
Rectº: JOSÉ MÁRCIO HAAS BUENO

300

014 - ETEC JULIO DE MESQUITA

e-mail: denis.santos72@etec.sp.gov.br

Rua Pref. Jus�no Paixão, 150 – CENTRO –

09020-130 – Santo André/SP – Tel.: (11)

300
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e014adm@cps.sp.gov.br 4990-2577 – Resp. pelo Rectº: VANESSA

DOS SANTOS PIVA

015 - ETEC PRESIDENTE VARGAS

e-mail: e015dir@cps.sp.gov.br

e015adm@cps.sp.gov.br

Rua Adriano Francisco Salgado, 30 – VL SUD

MENUCCI – 08715-130 – Mogi das Cruzes –

Tel.: (11) 4799-1511/7021/ 4069 – Resp.
pelo Rectº: MICHELLE MAYUMI DA SILVA

RAMOS

1200

022 - FATEC TAQUARITINGA

e-mail: f022dir@cps.sp.gov.br

f022adm@cps.sp.gov.br

Av. Dr Flávio Henrique Lemos, 585 – Portal
Itamaracá - 15900 -000 - Taquari�nga/SP –
Tel.: (16) 3252-5250/5193/ 5152 – Resp.
pelo Rectº: CREDIANO MARIA DE SOUSA

200

028 - ETEC SEBASTIANA AUGUSTA
MORAES (AGRÍCOLA)

e-mail: e028dir@cps.sp.gov.br

e028adm@cps.sp.gov.br

Estrada Vicinal Sebas�ão Lourenço da Silva,
Km 11 – VL PLANALTO – CP 34 – 16900-530 -
Andradina/SP – Tel.: (18) 3722-3302 – Resp.
pelo Rectº: AENNE PRISCILA LOPES DE
CARVALHO SCAPIM

40

031 - ETEC ANTONIO DEVISATE
e-mail: e031dir@cps.sp.gov.br

e031adm@cps.sp.gov.br

Av. Castro Alves, 62 – SOMENZARI – 17506-

000 – Marília/SP – Tel.: (14) 3433-5467/5274
– Resp. pelo Rectº: FABRICIA BEZERRA

MIYAZAWA

800

034 - ETEC PROF. APRIGIO GONZAGA

e-mail: monica.gargano2@etec.sp.gov.br
e034adm@cps.sp.gov.br

Av. Dr. Orêncio Vidigal, 212 – Vila Carlos de
Campos – 03640-010 – SP/SP – Tel.: (11)

2647-1491 / 2642-8111 – Resp. pelo

Rectº: MÔNICA GARGANO

400

035 - ETEC ARISTÓTELES FERREIRA
e-mail: e035dir@cps.sp.gov.br

e035adm@cps.sp.gov.br

Av. Dr. Epitácio Pessoa, 466 – APARECIDA –

11030-600 – Santos/SP -Tel.: (13) 3236-

9998/ 9973 – Resp. pelo Rectº: MARCOS
AUGUSTO CUNHA COUTO ESTÁCIO

150

043 - ETEC BENTO QUIRINO

e-mail: natalia.silva789@etec.sp.gov.br

e043adm@cps.sp.gov.br
 

Av. Orosimbo Maia, 2600 - VL ESTANISLAU –

13024-045 – Campinas/SP – Tel.: (19) 3252-
3596/ 3251-8934 – Resp. pelo

Rectº: NATÁLIA ALVES DA SILVA

1000

044 - ETEC PROF. MARCOS UCHÔAS

DOS SANTOS PENCHEL

e-mail: e044dir@cps.sp.gov.br

e044adm@cps.sp.gov.br

Rua Afonso Pereira da Silva, 96 - VILA
CARMEM – 12630-000 – Cachoeira
Paulista/SP – Tel.: (12) 3103-1493 / 3101-
2816 – Resp. pelo Rectº: GABRIELLE V DE
OLIVEIRA DA SILVA

60

045 - ETEC CARLOS DE CAMPOS

e-mail: e045dir@cps.sp.gov.br

e045adm@cps.sp.gov.br

Rua Monsenhor Andrade, 798 – BRÁS –

03009-100 – SP/SP – Tel.: (11) 3033-9263 /
3587-2121 – Resp. pelo Rectº: LUIS

FERNANDO DOS SANTOS ANDREASSA

180

049 - ETEC DR. DARIO PACHECO PEDROSO

e-mail: e049dir@cps.sp.gov.br

e049adm@cps.sp.gov.br

Rua Cel. Acácio Paulino, s/nº - CENTRO –
18425-000 – Taquarivaí/SP – Tel.: (15) 3534-

1139/1191 – Resp. pelo Rectº: CAETANA

APARECIDA COEVAS

90

050 - ETEC DR. DEMÉTRIO DE AZEVEDO JUNIOR

e-mail: e050dir@cps.sp.gov.br
e050adm@cps.sp.gov.br

Av. Europa, 1097 – JD. EUROPA – 18406-460

– Itapeva/SP – Tel.: (15) 3522-1077 / 3524-

2484 – Resp. pelo Rectº: VÂNIA DE ARAÚJO
ASSIS MARANHO

200

053 - ETEC PROF. EDSON GALVÃO (AGRÍCOLA)
e-mail: e053dir@cps.sp.gov.br

e053adm@cps.sp.gov.br

Rod. Gladys Bernardes Minhoto, Km 11 –

CAPÃO ALTO – 18211-265 – Itape�ninga/SP –
Tel.: (15) 3271-0444 / 5704-3278/3279 –

 Resp. pelo Rectº: ESTELA VIEIRA ARATO

150

057 - ETEC PROF. FRANCISCO DOS SANTOS

e-mail: e057dir@cps.sp.gov.br

Rod. Conde Francisco Matarazzo JR, Km 127

– ZONA RURAL – 14200-000 – São Simão/SP

150
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e057adm@cps.sp.gov.br – Tel.: (16) 3984-1752 – Resp. pelo

Rectº: JOÃO LUIZ SANTANA

062 - ETEC PROFª. HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR

e-mail: e062dir@cps.sp.gov.br
e062adm@cps.sp.gov.br

Praça Sagrado Coração de Jesus, 70 – PARTE

ALTA – 16500-000 – Cafelândia/SP – Tel.: (14)

3554-1184/4682 – Resp. pelo
Rectº: CARMELITA PARRA VELLO

200

072 - ETEC PREF. JOSÉ ESTEVES (AGRÍCOLA)

e-mail: e072dir@cps.sp.gov.br

e072adm@cps.sp.gov.br

Rod. Donato Francisco Sassi, Km 5 –
MACUCÃO – 18760-000 – Cerqueira
Cesar/SP – Tel: (14) 3714-6175/4465 – Resp.
pelo Rectº: JULIANA ROCHA CAMARGO

150

074 - ETEC JOSÉ MARTIMIANO DA SILVA

e-mail: e074dir@cps.sp.gov.br
e074adm@cps.sp.gov.br

Rua Tamandaré, Nº 520 – CAMPOS ELÍSEOS

– 14085-070 – Ribeirão Preto/SP – Tel.: (16)

3610-8374 – Resp. pelo Rectº: LAURA
SANTOS ASSEF

200

075 - ETEC PADRE JOSÉ NUNES DIAS (AGRÍCOLA)

e-mail: e075dir@cps.sp.gov.br

e075adm@cps.sp.gov.br

Estr. do Bacuri, s/nº - Z RURAL - C. P. 145 –
15150-000 – Monte Aprazível/SP – Tel.: (17)
3275-1841 / 3295-1522 – Resp. pelo
Rectº: ELLEN FLAVIA ZANINI

200

076 - ETEC JOSÉ ROCHA MENDES

e-mail: e076dir@cps.sp.gov.br

e076adm@cps.sp.gov.br

Rua Américo Vespucci, 1241 – VL PRUDENTE
– 03135-010 SP/SP – Tel.: (11) 2063-4454 –
 Resp. pelo Rectº: MARIA DO CARMO DA
SILVA CONTI

180

080 - ETEC DR. LUIZ CÉSAR COUTO (AGRÍCOLA)

e-mail: e080dir@cps.sp.gov.br
e080adm@cps.sp.gov.br

Rod. SPV 052 – Antônio Farinasso, Km 03 –
AGUINHA-RURAL – 19780-000 – Quatá/SP –
Tel.: (18) 3366-1001/ 2116 – Resp. pelo
Rectº: Mª SELMA PEREIRA

250

082 - ETEC MACHADO DE ASSIS

e-mail: e082dir@cps.sp.gov.br

e082adm@cps.sp.gov.br

Rua Nações Unidas, 253 - JD SANTO
ANTÔNIO – 12281-050 – Caçapava/SP – Tel.:
(12) 3653-5882 / 3655-1802 – Resp. pelo
Rectº: MATHEUS AUGUSTO C. NUNES DOS
SANTOS

50

087 - ETEC PROF. MATHEUS LEITE DE
ABREU (AGRÍCOLA)

e-mail: e087dir@cps.sp.gov.br

e087adm@cps.sp.gov.br

Rua Dr. Guilherme Sales, 2700 – Caixa Postal

96 - Bairro Jardim Nossa Senhora Aparecida
– 15138-062 – Mirassol/SP – Tel.: (17) 3242-

3249 / 3243-1902 – Resp. pelo

Rectº: MÔNICA DOS SANTOS SILVA

30

089 - ETEC ENGº. AGRÔNOMO NARCISO

DE MEDEIROS (AGRÍCOLA)

e-mail: e089dir@cps.sp.gov.br
e089adm@cps.sp.gov.br

Rod. Pref. Casimiro Teixeira, Km 51,5 - TRÊS
BARRAS - CP 59 - 11920-000 – Iguape/SP –
Tel.: (13) 3841-5170/2424 – Resp. pelo
Rectº: ADILSON CORRÊA DE OLIVEIRA

150

101 - ETEC SALLES GOMES

e-mail: e101dir@cps.sp.gov.br
e101adm@cps.sp.gov.br

Praça Adelaide Barnsley Guedes, 01 –

CENTRO – 18270-020 – Tatuí/SP – Tel.: (15)

3251-4242 – Resp. pelo Rectº - ALESSANDRA
VIEIRA DE CAMARGO

 

100

106 - FATEC PROF. JOÃO MOD

e-mail: carlos.guimaraes2@fatec.sp.gov.br

f106adm@cps.sp.gov.br

Av. Prof. João Rodrigues Alckmin, 1.501 - JD
ESPERANÇA – 12517-475 –
Guara�nguetá/SP – Tel.: (12) 3125-6905 /
3126-2643 – Resp. pelo Rectº: ITURBIDES
VICENTE DE PAIVA MARTINS

300

107 - ETEC ADOLPHO BEREZIN

e-mail: e107dir@cps.sp.gov.br

e107adm@cps.sp.gov.br

Av. Monteiro Lobato, 8000 – BALNEÁRIO
JUSSARA – 11730-000 – Mongaguá – Tel.:
(13) 3448-3800/3818/3837 – Resp. pelo
Rectº: ENILDO SANTANA CORREIA

410

110 - ETEC DEP. SALIM SEDEH

e-mail: e110dir@cps.sp.gov.br

Rua Neida Zencker Leme, 500 – CIDADE

JARDIM – 13614-240 – Leme/SP – Tel.: (19)

200
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e110adm@cps.sp.gov.br 3571-4898/3705 – Resp. pelo

Rectº: JULIANO DOS SANTOS FERREIRA

111 - FATEC ZONA LESTE

e-mail: f111dir@cps.sp.gov.br
f111adm@cps.sp.gov.br

Av. Águia de Haia, 2.983 - CIDADE AE

CARVALHO – 03694-000 – SP/SP – Tel.:

(11)2026-1303/0378 – Resp. pelo Rectº:
LEONARDO GALVÃO DA CRUZ

1000

113 - FATEC MAUÁ

e-mail: f113dir@cps.sp.gov.br

f113adm@cps.sp.gov.br

Av. Antônia Rosa Fioravante, 804 – JD

ROSINA – 09390-120 – Mauá/SP – Tel.: (11)

4543-3238/3221 – Resp. pelo Rectº: NATAN

SIQUEIRA SILVA

230

122 - ETEC DONA ESCOLÁSTICA ROSA
e-mail: e122dir@cps.sp.gov.br

e122adm@cps.sp.gov.br

Av. Senador Feijó, 340/350 – Vila Ma�as -

11015-512 - (13) 3236-9986 – (13) 999723-

1862 Resp. pelo Rectº: BROOKS NATHANIEL
HUGHES NETO

360

124 - ETEC DR. CELSO CHARURI

e-mail: e124dir@cps.sp.gov.br

e124adm@cps.sp.gov.br

Av. Péricles de Freitas, 296 – TERRAS DO
EMBIRUÇU – 18304-750 – Capão Bonito/SP
– Tel.: (15) 3542-5514 – Resp. pelo
Rectº: ÁLVARO ARANTES

200

126 - FATEC ADIB MOISÉS DIB

e-mail: f126dir@cps.sp.gov.br

f126adm@cps.sp.gov.br

Av. Pereira Barreto, 400 - Centro – Baeta
Neves – 09751-000 – S B do Campo/SP –
Tel.: (11) 4121-8905/9008 – Resp. pelo
Rectº: ANA PAULA FLORENCIO TEIXEIRA
FONSECA

150

138 - ETEC ARMANDO JOSÉ FARINAZZO

e-mail: e138dir@cps.sp.gov.br

e138adm@cps.sp.gov.br

Av. Geraldo Roquete, 135 – JD. PAULISTA –
15600-000 – Fernandópolis/SP – Tel.: (17)
3462-3311 / 3462-3030 – Resp. pelo
Rectº: FABIO RODRIGO DOS SANTOS

30

144 - ETEC CARAPICUIBA

e-mail: e144adm@cps.sp.gov.br

Av. Francisco Pignatari, 650 – VL GUSTAVO

CORREIA – 06310-390 – Carapicuíba/SP –
Tel.: (11) 4183-6849 / 4185-2756 – Resp.

pelo Rectº: NEYLETH HISIS SILVA OLIVEIRA

300

146 - FATEC PROF. JESSEN VIDAL

e-mail: f146dir@cps.sp.com.br
f146adm@cps.sp.gov.br

Av. Césare Mansueto Giulio La�es, 1350 -
EUGÊNIO DE MELO – 12247-014 – S José dos
Campos/SP – Tel.: (12) 3905-
2423/4699/4979 – Resp. pelo Rectº: ANNA
HIROMI SOGABE

400

153 - ETEC PRAIA GRANDE
e-mail: e153dir@cps.sp.com.br

e153adm@cps.sp.gov.br

Av. Guadalajara, 941 – Vl. Guilhermina –
11702-210 – Praia Grande/SP – Tel.: (13)

3491-1585 – Resp. p Rectº: IEDA Mª J

PRADO FERRO

400

154 - ETEC DRª. MARIA AUGUSTA SARAIVA

e-mail: e154dir@cps.sp.com.br

e154adm@cps.sp.gov.br

Rua Guaianases, 1385 - CAMPOS ELISEOS –

01204-001 – SP/SP – Tel.: (11) 3224-0744 –

 Resp. pelo Rectº: CRISTIANE ALVES DE

SOUZA

2000

164 - ETEC PROF. MARIO ANTONIO VERZA

e-mail: e164dir@cps.sp.com.br

e164adm@cps.sp.gov.br

Av. Anchieta, 487 – CENTRO – 19970-000 –
Palmital/SP – Tel.: (18) 3351-3753/2563 –
 Resp. pelo Rectº: LEANDRO FERREIRA
GOMES

150

167 - FATEC GUARULHOS

e-mail: f167dir@cps.sp.com.br

f167adm@cps.sp.gov.br

Rua Cristóbal Cláudio Elillo, 88 – Parque

CECAP – 07190-065 – Guarulhos/SP – Tel.:

(11) 2229-0392/0393 – Resp. pelo
Rectº: MARIA JOSE ANDRADE OLIVEIRA DE

AGUILAR

200

169 - ETEC ITAQUERA
e-mail: e169dir@cps.sp.com.br

e169adm@cps.sp.gov.br

Rua Virginia Ferni, 400 – CJ. HAB. JOSÉ
BONIFÁCIO COHAB 002 – 08253-000 – SP/SP

390
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– Tel.: (11) 2521-8188 / 2254-7627 Resp.

pelo Rectº: ALEXANDRA DE JESUS TADEU

171 - FATEC PROF. JOSÉ CAMARGO

e-mail: f171dir@cps.sp.com.br

f171adm@cps.sp.gov.br

Rua Vicente Leporace, 2630 – JD TRIANON –
15703-116 – Jales/SP – Tel.: (17) 3621-6911 /
3632-2239 – Resp. pelo Rectº: SANDRA
CRISTINA PEDRINI MARTINO

80

174 - FATEC CAPÃO BONITO
e-mail: f174dir@cps.sp.com.br

f174adm@cps.sp.gov.br

Rua Aman�no de Oliveira Ramos, 60 –

TERRAS DO EMBIRUÇU – 18304-755 – Capão

Bonito/SP – Tel.: (15) 3542-2654/2634 –
 Resp. pelo Rectº: EDVAL VANTROBA

300

175 - FATEC DEP. ROQUE TREVISAN

e-mail: f175dir@cps.sp.com.br
f175adm@cps.sp.gov.br

Rua Diácono Jair de Oliveira, 651 - SANTA

ROSA – 13414-155 – Piracicaba/SP – Tel.:

(19) 3413-1702 / 3434-7317 – Resp. pelo
Rectº: WASHINGTON JOSÉ PEREIRA

MARCIANO

340

178 - FATEC DOM AMAURY CASTANHO

e-mail: f178dir@cps.sp.com.br
f178adm@cps.sp.gov.br

Av. Tiradentes, 1211 - PARQUE DAS
INDÚSTRIAS – 13309-640 – Itú/SP – Tel.: (11)
4013-1872 / 4025-4593 – Resp. pelo
Rectº: RODRIGO BARBIERI

440

180 - ETEC ARTES

e-mail: e180dir@cps.sp.com.br

e180adm@cps.sp.gov.br

Av. Cruzeiro do Sul, 2630 - SANTANA -
PRÉDIO II – 02030-100 – SP/SP – Tel.: (11)

2089-0740/0741 – Resp. pelo

Rectº PATRICIA FERREIRA

270

182 - FATEC CATANDUVA

e-mail: f182dir@cps.sp.com.br

f182adm@cps.sp.gov.br

Rua Maranhão, 898 – CENTRO – 15800-020

– Catanduva/SP – Tel.: (17) 3524-7211/7186

/ 3523-6715 – Resp. pelo Rectº: TAIS
MORSELLI SOARES

60

184 - FATEC MOGI DAS CRUZES

e-mail: f184dir@cps.sp.com.br

f184adm@cps.sp.gov.br

Rua Carlos Bara�no, 908 – VL MOGILAR –

08773-600 – Mogi das Cruzes/SP – Tel.: (11)
4699-2799/3173/3178 – Resp. pelo

Rectº: MONICA ANNIELE NAGATA DO VAU

70

187 - ETEC PROFª. ERMELINDA GIANNINI

TEIXEIRA
e-mail: e187dir@cps.sp.com.br

e187adm@cps.sp.gov.br

Rua Fernão Dias Falcão, 196 – CENTRO –
06501-120 – Santana de Parnaíba/SP – Tel.:
(11) 4154-7142/7185 – Resp. pelo
Rectº: SILNEI SANTOS

360

188 - ETEC SÃO SEBASTIÃO

e-mail: e188dir@cps.sp.com.br

e188adm@cps.sp.gov.br

Rua Ítalo Nascimento, 366 - PORTO GRANDE
– 11608-248 – S Sebas�ão/SP – Tel.: (12)
3892-5743/2577/ 1424 – Resp. pelo
Rectº: FELIPE CONTINI

300

191 - ETEC GINO REZAGHI

e-mail: e191dir@cps.sp.com.br

e191adm@cps.sp.gov.br

Av. Arujá, 175 – COLINA Mª LUIZA – 07787-

530 – Cajamar/SP – Tel.: (11) 4447 – 3600 /
3326 / 3585 – Resp. pelo Rectº: ANDRÉA

LEMI SOUZA

60

194 - ETEC DRª. RUTH CARDOSO

e-mail: e194dir@cps.sp.com.br
e194adm@cps.sp.gov.br

Praça Cel. José Lopes, 387 – CENTRO –
11310-020 – São Vicente/SP – Tel.: (13)

3467-7153/2955 – Resp. pelo

Rectº: RODRIGO MENDES MARFORI

200

195 - ETEC PROFª. ILZA NASCIMENTO PINTUS

e-mail: e195dir@cps.sp.com.br
e195adm@cps.sp.gov.br

Av. Salmão, 570 – PARQUE RESIDENCIAL

AQUÁRIUS – 12246-260 – S José dos

Campos/SP – Tel.: (12) 3941-1571 / 3942-
4571/7806 – Resp. pelo Rectº: LUCIANA G P

COTTI COSTA

 

150

199 - ETEC CIDADE TIRADENTES

e-mail: e199dir@cps.sp.com.br

Rua Igarapé Água Azul,70 – CID. TIRADENTES
– 08485-310 – SP/SP – Tel.: (11) 2516-

190

mailto:f171dir@cps.sp.com.br
mailto:f174dir@cps.sp.com.br
mailto:f175dir@cps.sp.com.br
mailto:f178dir@cps.sp.com.br
mailto:e180dir@cps.sp.com.br
mailto:f182dir@cps.sp.com.br
mailto:f184dir@cps.sp.com.br
mailto:e187dir@cps.sp.com.br
mailto:e188dir@cps.sp.com.br
mailto:e191dir@cps.sp.com.br
mailto:e194dir@cps.sp.com.br
mailto:e195dir@cps.sp.com.br
mailto:e199dir@cps.sp.com.br


04/09/2023, 09:50 SEI/GESP - 6372204 - Contrato

https://sei.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=8028592&infra_sist… 12/16

e199adm@cps.sp.gov.br 6965/6966 / 3987-9572 – Resp. pelo
Rectº: ROSENILDO MODESTO DOS SANTOS
 

202 - ETEC PROF. JADYR SALLES

e-mail: e202dir@cps.sp.com.br

e202adm@cps.sp.gov.br

Av. Prof. Henrique da Mo�a Fonseca Jr., 849

– CENTRO – 13660-000 – Porto Ferreira/SP –
Tel.: (19) 3589-1732 / 3581-1201 – Resp.

pelo Rectº: GUSTAVO LOURENÇO SECHERINI

300

203 - ETEC DE PIEDADE

e-mail: e203dir@cps.sp.com.br
e203adm@cps.sp.gov.br

Rua Bento Xavier de Oliveira, 50 – B. PAULAS
E MENDES – 18170-000 – Piedade/SP – Tel.:
(15) 3244-4570/1457/1367 – Resp. pelo
Rectº: FERNANDA BATISTA LEMES VIEIRA

200

204 - FATEC PASTOR ENÉAS TOGNINI
e-mail: f204dir@cps.sp.com.br

f204adm@cps.sp.gov.br

Rua Frei João, 59 – IPIRANGA – 04280-130 –
SP/SP – tel.: (11) 5061-0298/5462 – Resp.
pelo Rectº: SANDRO LUIZ MACCHIA

330

206 - ETEC EURO ALBINO DE SOUZA

e-mail: e206dir@cps.sp.com.br
e206adm@cps.sp.gov.br

Rua Antônio Luiz Filho, 350 – JD NOVO II –

13848-114 – Mogi Guaçu – Tel.: (19) 3831-

2890/1131 – Resp. pelo Rectº: GIOVANA DE
MELO OLIVEIRA CASTRO

40

208 - ETEC DE TIQUATIRA

e-mail: e208dir@cps.sp.com.br

e208adm@cps.sp.gov.br

Av. Condessa Elisabeth de Robiano, 5200 –
PENHA – 03704-000 - SP/SP – Tel.: (11) 2225-
2504 / 2093-2021 – Resp. pelo
Rectº: NILSON SANTEJO PAIXÃO

300

210 - ETEC DE POÁ
e-mail: e210dir@cps.sp.com.br

e210adm@cps.sp.gov.br

Av. Vital Brasil, 827 - VL AÇOREANA – 08557-

000 – Poá/SP – Tel.: (11) 4636-
8085/7993/8289 – Resp. pelo

Rectº: MANOELA SOUSA RAMOS

300

211 - ETEC DA ZONA LESTE
e-mail: e211dir@cps.sp.com.br

Av. Águia de Haia, 2633 - Cidade A.E.
Carvalho - 03685-000 - SP/SP - Telefone: (11)

2045-4016 – Resp. pelo Rectº: PATRICK

MORENO DA SILVA

40

212 - ETEC PROFª. MARINÊS TEODORO

DE FREITAS ALMEIDA

e-mail: e212dir@cps.sp.com.br
e212adm@cps.sp.gov.br

Av. Cel Junqueira, 640 – VL PATI – 14960-000
– Novo Horizonte/SP – Tel.: (17) 3542-
1182/7809 / 3543-4000 – Resp. pelo
Rectº: REGINALDO APARECIDO PEREIRA
BOLIN

250

213 - ETEC DE CARAGUATATUBA

e-mail: e213dir@cps.sp.com.br

e213adm@cps.sp.gov.br

Av. Rio Grande do Norte, 480 – BAIRRO

INDAIÁ – 11665-310 Caraguatatuba/SP –

Tel.: (12) 3888-3661/1387 / 9763-0805 /
9570-3608 – Resp. pelo Rectº JOSE

HENRIQUE ARAUJO

40

217 - FATEC LUIGI PAPAIZ

e-mail: f217dir@cps.sp.com.br

f217adm@cps.sp.gov.br

Av. Luiz Merenda, 443 – JD. CAMPANÁRIO –
09931-390 - Diadema/SP – Tel.: (11) 4092-
2328 / 4092-2471 – Resp. pelo
Rectº: FRANCIELLI FERREIRA DE OLIVEIRA

270

219 - ETEC SANTA ISABEL

e-mail: e219dir@cps.sp.com.br

e219adm@cps.sp.gov.br

Rua Profª Ana Mou�nho Gonçalves, 57 - 13

DE MAIO – 07500-000 – Sta Isabel/SP – Tel.:
(11) 4656-4588 / 6227 / 6229 – Resp. pelo

Rectº: FÁBIO DA COSTA ALVES

140

221 - ETEC JARDIM ÂNGELA

e-mail: e221dir@cps.sp.com.br
e221adm@cps.sp.gov.br

Estrada da Baronesa, 1695 - JD ÂNGELA –
04941-175 – SP/SP – Tel.: (11) 5833-

0943/0861 / 8221-9420 – Resp. pelo

Rectº ADRIANA ANGÉLICA FRANCISCO

260

224 - ETEC ABDIAS NASCIMENTO
e-mail: e224dir@cps.sp.com.br

e224adm@cps.sp.gov.br

Rua Dr. José Augusto de Souza e Silva, s/nº -
JD. P MORUMBI – 05712-040 - SP/SP – Tel.:
(11) 3501-4994 / 3507-7491 – Resp. pelo
Rectº: MARCELO D DO NASCIMENTO

250
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225 - ETEC RAPOSO TAVARES

e-mail: e225dir@cps.sp.com.br
e225adm@cps.sp.gov.br

Rua Cachoeira Poraquê, 326 – COHAB RAP.
TAVARES – 05574-450 - SP/SP – Tel.: (11)
3782-5782/5529 – Resp. pelo Rectº: JOSÉ
JERÔNIMO DE OLIVEIRA FILHO
 

300

227 - ETEC SÃO MATEUS

e-mail: e227dir@cps.sp.com.br
e227adm@cps.sp.gov.br

Rua Soledade de Minas, 87 - JD SÃO
CRISTÓVÃO – 03930-070 - SP/SP – Tel.: (11)

2721-5111/5536 – Resp. pelo Rectº:

MARIA APARECIDA SILVA PEREIRA

250

228 - ETEC JARAGUÁ

e-mail: e228dir@cps.sp.com.br

e228adm@cps.sp.gov.br

Rua Jairo de Almeida Machado, 401 -
JARAGUÁ – 02998-060 - SP/SP – Tel.: (11)

3941-7242/8319 – Resp. pelo

Rectº: CLAUDIA REGINA DE ALMEIDA

100

230 - ETEC UIRAPURU
e-mail: e230dir@cps.sp.com.br

e230adm@cps.sp.gov.br

Rua Nazir Miguel, 779 - JD. JOÃO XXIII –
05570-030 - SP/SP – Tel.: (11) 3782-
5376/4837 – Resp. pelo Rectº: GETULIO G
DE SOUSA

200

231 - ETEC DE FRANCISCO MORATO
e-mail: e231dir@cps.sp.com.br

e231adm@cps.sp.gov.br

Rua Tupinambás, 572 - JD NOVA BELÉM –
07909-065 – Francisco Morato/SP – Tel.: (11)
4488-2192 / 4489-4964/4875 – Resp. pelo
Rectº: JAIR NERES DE SOUZA

40

234 - ETEC DE NOVA ODESSA – FERRUCIO

HUMBERTO GAZZETTA

e-mail: e234dir@cps.sp.com.br
e234adm@cps.sp.gov.br

Av. São Gonçalo, 2770 - JD ALVORADA –

13382-460 – Nova Odessa/SP – Tel.: (19)

3476-5074 / 3498-1709 – Resp. pelo
Rectº: CRISTIANE APARECIDA TORRES

100

236 - ETEC GUSTAVO TEIXEIRA

e-mail: e236dir@cps.sp.com.br

e236adm@cps.sp.gov.br
 

Rua Manoel Estevam Dias, 351 - JD. HOLIDAY

– 13520-000 - São Pedro/SP – Tel.: (19)
3481-5132/1550 – Resp. pelo

Rectº: ARNALDO PEREIRA DE FREITAS

100

238 - ETEC IRMÃ AGOSTINA

e-mail: e238dir@cps.sp.com.br

e238adm@cps.sp.gov.br

Av. Feliciano Correia, s/nº - JD. SATÉLITE-

SANTO AMARO – 04815-240 – SP/SP – Tel.:
(11) 5667-3971/3 – WT (11) 99430-8794 –

 Resp. pelo Rectº: EUGENIO PARO NETO

250

241 - ETEC DE EMBÚ

e-mail: e241dir@cps.sp.com.br

e241adm@cps.sp.gov.br

Rua Marcelino Pinto Teixeira, 529 - PQ.
INDªL RAMOS DE FREITAS – 06816-000 –

Embu/SP – Tel.: (11) 4778-1168 / 1178 –

 Resp. pelo Rectº: DIEGO FERREIRA FELIX

1000

243 - ETEC DE ITARARÉ

e-mail: e243dir@cps.sp.com.br

e243adm@cps.sp.gov.br

Rua Campos Salles, 1320 – CENTRO – 18460-

000 - Itararé/SP – Tel.: (15) 3531-2770 /

3532-5194/5707 - – Resp. pelo
Rectº: KARINA RAMOS BATISTA SOUZA

150

245 - ETEC ANTÔNIO FURLAN
e-mail: e245dir@cps.sp.com.br

e245adm@cps.sp.gov.br

Av. João Ba�sta Soares, 440 - CENTRO –

06401-135 - Barueri/SP – Tel.: (11) 4163-
4655/4684 – Resp. pelo Rectº: ELIONAI

ROSA DOS SANTOS

250

250 - FATEC VICTOR CIVITA

e-mail: f250dir@cps.sp.com.br

f250adm@cps.sp.gov.br

Rua Antônio de Barros, 800 – TATUAPÉ –

03401-000 - SP/SP – Tel.: (11) 2093-9053 /
2293-1220 – Resp. pelo Rectº: DEISE

CRISTINA SILVA NERES

250

258 - FATEC PROF FRANCISCO DE MOURA

e-mail: f258dir@cps.sp.com.br
f258adm@cps.sp.gov.br

Av. Faria Lima, 155 - JD STA MARIA – 12328-
070 - Jacareí/SP – Tel.: (12) 3953-7926 –
 Resp. pelo Rectº: WILLIAM RIBEIRO
FONSECA

180

264 - ETEC ARMANDO PANNUNZIO
e-mail: e264dir@cps.sp.com.br

Rua Costa Rica, 60 - JD PARADA DO ALTO –
18025-805 - Sorocaba/SP – Tel.: (15) 3211-

300
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e264adm@cps.sp.gov.br 0827/0987 – Resp. pelo Rectº: ALINE GAETE

SEWAYBRICKER CAMARGO

268 - ETEC PREF. BRAZ PASCHOALIN

e-mail: e268dir@cps.sp.com.br
e268adm@cps.sp.gov.br

Rua Elton Silva, 140 – CENTRO – 06600-025 -

Jandira/SP – Tel.: (11) 4707-1542 / 4789-

4436 – Resp. pelo Rectº: FABIANA H S
OLIVEIRA

300

270 - FATEC DE COTIA

e-mail: f270dir@cps.sp.com.br
f270adm@cps.sp.gov.br

Rua Nelson Raineri, 700 – RECANTO VISTA

ALEGRE – 06702-155 - Co�a/SP – Tel.: (11)

4616-3284 / 3656-0203 – Resp. pelo
Rectº: SABRINA APARECIDA DOS SANTOS

300

271 - ETEC DE MAIRIPORÃ

e-mail: e271dir@cps.sp.com.br

e271adm@cps.sp.gov.br

Rua Lizeu Odorico Bueno, 693 - TERRA
PRETA – 07600-000 - Mairiporã/SP – Tel.:
(11) 4486-2532/3099 – Resp. pelo
Rectº: FRANCISCA JOYCIARA DELPRAT
SOUSA

200

275 - FATEC PROF. DR. JOSÉ LUIZ GUIMARÃES

e-mail: f275adm@cps.sp.gov.br

Av. Dom Antônio, 2100 – PARQUE
UNIVERSITÁRIO – 19806-900 - Assis/SP –
Tel.: (18) 3324-1607 – Resp. pelo
Rectº: AMANDA NOGUEIRA

200

283 - FATEC SANTANA DE PARNAÍBA

e-mail: f283dir@cps.sp.gov.br

f283adm@cps.sp.gov.br

Av. Tte. Marques, 5.136 - FAZENDINHA –
06529-001 – Santana de Parnaíba/SP – Tel.:
(11) 2424-2727 – Resp. pelo Rectº: LEILANE
MELO DE SOUZA

200

 
286 - FATEC Mª EUNICE AMADEO DE ALMEIDA
e-mail: f286dir@cps.sp.gov.br

f286adm@cps.sp.gov.br

Rua Daniel Peçanha de Moraes, 220 – JD

SALESSI – 13251-140 - Ita�ba/SP – Tel.: (11)
4524-3221 – Resp. pelo Rectº: RHAMON

FERREIRA RODRIGUES E ALMEIDA

30

287 - ETEC JOÃO ELIAS MARGUTTI

e-mail: e287dir@cps.sp.gov.br

e287adm@cps.sp.gov.br

Av. do Café, 720 – CENTRO – 13650-000 –
Sta Cruz das Palmeiras – Tel.: (19) 3672-4199

– Resp. pelo Rectº: LEOMAR DOS SANTOS

GOMES

70

288 - FATEC PROF. JOSÉ ARANA VARELA
e-mail: f288dir@cps.sp.gov.br

f288adm@cps.sp.gov.br

Rua Precide Scarpino Mar�m, 126 – JD.
SANTA CLARA – 14811-373 - Araraquara/SP –
Tel.: (16) 3339-7841 – Resp. pelo
Rectº: TAHILA LOBO BEZERRA

40

293 - ETEC DE TABOÃO DA SERRA
e-mail: e293dir@cps.sp.gov.br

e293adm@cps.sp.gov.br

Praça Miguel Ortega, 135 – PARQUE
ASSUNÇÃO - 06754-160 – Taboão da
Serra/SP – Tel.: (11) 4701-1856 – Resp. pelo
Rectº: JAQUELINE BARBOZA SENA

400

295 - ETEC DE GUARULHOS

CNPJ: 62.823.257/0295-06

e-mail: e295dir@cps.sp.gov.br
e295adm@cps.sp.gov.br

Rua Cristóbal Cláudio Elillo, 88 – Parque
CECAP – CEP 07190 - 065 – Guarulhos/SP –
Tel. (11) 2087 - 2544 – Resp. pelo
Rectº: MARIA CAROLINA DE CARVALHO
SILVA REIS

400

298 – FATEC DE BARRETOS

e-mail: f298adm@cps.sp.gov.br

evandro.silva5@fatec.sp.gov.br

Rua 18, 535 – Bairro Centro – 14780-060 –
Barretos/SP – Tel.: (11) 98412-4518- Resp.
pelo Rectº: ROGERIO SPECHOTO

300

300 – ETEC ITAPEVI
Diretora: RENATA MENDES

e-mail: renata.mmathias@etec.sp.gov.br

Rua José Fra�ni, 14 – Chácaras Alagoinha
Vila Sta. Flora – 06667-315 – Itapevi/SP –
Cel.: (11) 94505-3773 – Resp. pelo Rectº:
- RENATA MENDES

100

QUANTIDADE E VALOR TOTAL.......... R$ 868.450,00
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RESOLUÇÃO SDECTI Nº 10, DE 09-08-2023
Dispõe sobre a aplicação da penalidade de multa prevista nas Leis federais 8.666, de 21-06-1993 e 10.520, de 17-07-2002, e na Lei estadual
6.544, de 22-11-1989, no âmbito da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação.
O Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação, com fundamento no disposto no ar�go 3º do Decreto 31.138, de 09-01-1990,
RESOLVE:
Art. 1º. Na aplicação das multas previstas nos ar�gos 79, 80 e 81, inciso II, da Lei Estadual 6.544, de 22 de novembro de 1989, nos ar�gos 86 e
87, inciso II, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e no ar�go 7º da Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, serão observadas as
disposições desta Resolução.
Art. 2º. A recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou re�rar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido
pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de multa, na forma estabelecida no
ar�go 5º desta Resolução.
Art. 3º. O atraso injus�ficado na execução do objeto do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o seguinte:
I - em se tratando de compras ou de prestação de serviços não con�nuos:
a) para atrasos de até 30 (trinta) dias: multa de 0,2% por dia de atraso, calculados sobre o valor global do contrato;
b) para atrasos superiores a 30 (trinta) dias: multa de 0,4% por dia de atraso, calculados sobre o valor global do contrato;
II - em se tratando de execução de obras ou de serviços de engenharia:
a) para contratos com valor de até R$ 100.000,00: multa de 0,2% por dia de atraso, calculados sobre o valor da parcela da obrigação contratual
não cumprida;
b) para contratos com valor de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): multa de 0,3% por dia de
atraso, calculados sobre o valor da obrigação contratual não cumprida; e
c) para contratos com valor de igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um centavos): multa de 0,4% por dia de atraso,
calculados sobre o valor diário do contrato;
III - em se tratando de serviços con�nuos: multa de 30% por dia de inexecução, calculados sobre o valor diário do contrato.
§ 1º. O valor das multas previstas neste ar�go não poderá exceder a 25% do saldo financeiro ainda não realizado do contrato.
§ 2º. A multa pelo atraso injus�ficado na execução do objeto do contrato será calculada a par�r do primeiro dia ú�l seguinte àquele em que a
obrigação avençada deveria ter sido cumprida.
Art. 4º. A inexecução parcial do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o seguinte:
I - em se tratando de compras ou de prestação de serviços não con�nuos: multa de 10% incidente sobre o valor da parcela não cumprida do
contrato;
II - em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços con�nuos:
a) para contratos com valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais): multa de 30% incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;
b) para contratos com valor de até R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): multa de 20%
incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;
c) para contratos com valor igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um centavo): multa de 10% incidente sobre o valor da
parcela não cumprida do contrato;
III - em se tratando de serviços con�nuos: multa de 20% por dia de inexecução, calculados sobre o valor diário do contrato.
Art. 5º. A inexecução total do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o seguinte:
I - em se tratando de compras ou de prestação de serviços con�nuos ou não: multa de 20% incidente sobre o valor global do contrato;
II - em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços con�nuos:
a) para contratos com valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais): multa de 20% incidente sobre o valor global do contrato;
b) para contratos com valor de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): multa de 15% incidente
sobre o valor global do contrato;
c) para contratos com valor igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um centavo): multa de 10% incidente sobre o valor global
do contrato.
Art. 6º. Configurada a ocorrência de hipótese ensejadora de aplicação da penalidade de multa, o adjudicatário ou o contratado será no�ficado
para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data da sua no�ficação.
§ 1º. Recebida a defesa, a autoridade competente deverá se manifestar mo�vadamente sobre o acolhimento ou rejeição das razões
apresentadas, concluindo pela aplicação ou não da penalidade, dando ciência inequívoca ao adjudicatário ou contratado.
§ 2º. A decisão que dispuser sobre a aplicação da multa será publicada no Diário Oficial do Estado e deverá conter o respec�vo valor, o prazo
para seu pagamento e a data a par�r da qual o valor da multa sofrerá correção monetária.
§ 3º. O adjudicatário ou o contratado será no�ficado da decisão, da qual caberá recurso a ser apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados da data do recebimento da no�ficação.
§ 4º. A decisão do recurso será publicada no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo da no�ficação do adjudicatário ou contratado.
Art. 7º. Ao término do regular processo administra�vo, garan�dos o contraditório e a ampla defesa, a multa aplicada será descontada da
garan�a do respec�vo contratado.
§ 1º. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, o contratado responderá por sua complementação,
mediante descontos nos pagamentos eventualmente devidos pela Administração até sua total quitação.
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§ 2º. Inexis�ndo pagamentos a serem realizados, o contratado recolherá o valor ao cofre público estadual, na forma prevista na legislação em
vigor.
§ 3º. Decorrido o prazo estabelecido sem o pagamento da multa aplicada serão adotadas as providências per�nentes voltadas à sua cobrança
judicial.
Art. 8º. As multas de que trata esta Resolução serão aplicadas sem prejuízo da cominação das demais sanções administra�vas previstas na Lei
Federal 8.666, de 1993, na Lei Federal 10.520, de 2002, e na Lei Estadual 6.544, de 1989.
Art. 9º. Os editais de licitação deverão fazer menção expressa às normas estabelecidas nesta Resolução, cujo texto deverá integrar os
respec�vos editais e contratos, na forma de anexo.
Art. 10. As disposições desta Resolução aplicam-se também às contratações resultantes de procedimentos de dispensa ou de inexigibilidade de
licitação.
Art. 11. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.
 

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação
GABINETE DO SECRETÁRIO
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